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 Prefeitura Municipal de 

Rio do Antônio publica: 
 

• Lei 004/2016 - Altera a Lei Municipal nº 0125 de 2015, que ratifica o 
Protocolo de Intenções firmado entre o Município de Rio do Antônio e o 
Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e 
outros municípios baianos. 

• Decreto Nº. 074/2016 -  Regulamenta a Lei nº004/2016 Altera a Lei 
Municipal nº 0125 de    2015, que ratifica o Protocolo de Intenções firmado 
entre o Município de Rio do Antônio e o Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e outros municípios baianos. 
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� ���Lei 004/2016�
Altera a Lei Municipal nº 0125 de 2015, que ratifica o 
Protocolo de Intenções firmado entre o Município de 
Rio do Antônio e o Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e outros 
municípios baianos.�
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO 
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    DECRETO Nº. 074/2016 
 Regulamenta a Lei nº004/2016 
 Altera a Lei Municipal nº 0125 de    
2015, que ratifica o Protocolo de 
Intenções firmado entre o Município 
de Rio do Antônio e o Estado da 
Bahia, através da Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia e outros 
municípios baianos. 

�
�

�
�
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,

DECRETA: 
�
ART. 1º - Fica regulamentada a Lei Nº. 004/2016, “Altera a Lei Municipal 

nº 0125 de 2015, que ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o 

Município de Rio do Antônio e o Estado da Bahia, através da Secretaria da 

Saúde do Estado da Bahia e outros municípios baianos.”

ART. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Rio do Antônio, em 24 de outubro de 2016. 

Gerson de Souza Ribeiro 
Prefeito Municipal
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